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CÂMARA MUNICIPAL 

 

ATO DA MESA Nº 04/2022 

 

“Dispõe sobre pedido de suplementação de verba”. 

 

Considerando que o saldo da dotação orçamentária prevista para o pagamento de outras despesas variáveis 

de folha de pagamento não será suficiente até o final do ano, especialmente em razão da necessidade da realização 

de jornada suplementar de trabalho por alguns servidores; 

 Considerando, portanto, a necessidade de uma suplementação dessa rubrica, que pode ocorrer através da 

anulação da dotação de rubricas do próprio orçamento da Câmara; 

Considerando que a Mesa Diretora da Câmara, em reunião realizada no dia 19 de julho do corrente, deliberou 

pela elaboração de uma Ato solicitando suplementação de verba ao Poder Executivo para atender ao assunto em 

questão; 

Considerado finalmente que o artigo 22, inciso XV, do Regimento Interno da Câmara Municipal dispõe:  

“Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, neste Regimento ou por Resolução 

da Câmara, ou delas implicitamente decorrentes: elaborar e encaminhar ao Prefeito até 31 de agosto, a 

proposta orçamentária da Câmara, a ser incluída na proposta do Município e fazer, mediante ato, a 

discriminação analítica das dotações respectivas, bem com alterá-las, quando necessário;” 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º - Solicitar ao Poder Executivo alteração no Orçamento da Câmara Municipal de Tietê para o 

exercício de 2022, através de um Decreto.  

  § 1º - A alteração mencionada no caput do artigo se dará através de crédito adicional suplementar, 

indicado no anexo I Ato, conforme dispõe o artigo 41, I, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

  § 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no parágrafo anterior decorrerão de anulação 

parcial de dotação orçamentária, indicados no Anexo II deste Ato, conforme dispõe o artigo 43, § 1º, III, da Lei 4.320 

de 17 de março de 1964. 

 ARTIGO 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua afixação nesta Câmara Municipal, o que ocorrerá nesta 

data, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Tietê, 19 de julho de 2.022. 

 

A MESA DIRETORA 

 

ALFREDO MELARÉ NETO                                 ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE                                              VICE-PRESIDENTE 

 

LUIS ANTONIO PIZZOL GRIGOLON               MANOEL VICENTE MODESTO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO                           SEGUNDO SECRETÁRIO 
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PORTARIA Nº 63/2.022 

 

“Dispõe sobre a escala de revezamento de servidores nas sessões camarárias ordinárias de 

julho a dezembro de 2022”. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em especial o art. 30, 

inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, o art. 52 da Lei nº 3848/2021, e o art. 2º, § 4º, da Portaria nº 15/2022, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Fica estabelecida a escala de revezamento dos servidores da Câmara para as sessões ordinárias dos 

meses de julho a dezembro de 2022, na forma prevista no Anexo I, desta Portaria. 

   

 Art. 2º. Os servidores relacionados na escala constante do Anexo I, deverão registrar o ponto de entrada entre 

às 18h00min e 18h15min do dia da sessão. 

 

Art. 3º. Os servidores deverão tomar ciência expressa dos termos contidos nesta Portaria. 

 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de avisos da Câmara, o que ocorrerá 

nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, e cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Tietê/SP, 18 de julho de 2022. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e afixada no local de costume em 18/07/2022. 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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PORTARIA Nº 64/2022 

 

 

Dispõe sobre a organização da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 

Tietê/SP, e dá outras providências. 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO, Presidente da Câmara Municipal de Tietê, no uso de suas atribuições legais, em 

especial o art. 30, inciso II, alínea “a”, do Regimento Interno, baixa PORTARIA estabelecendo normas relativas à 

Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tietê, nos seguintes termos: 

 

 

 

CAPÍTULO I  

DA DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

 Art. 1º. A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tietê consiste no órgão técnico-jurídico, vinculado ao 

Gabinete da Presidência, à qual incumbe a gestão, o assessoramento permanente e o patrocínio dos interesses 

envolvendo o Poder Legislativo Municipal, observadas as competências e atribuições estabelecidas na respectiva 

norma de regência. 

 

 Art. 2º. O exercício da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal é privativo de servidores de provimento 

efetivo, conforme requisitos legais de investidura estabelecidos em lei.  

    

 

 

CAPÍTULO II  

DO PATROCÍNIO DE CAUSAS JUDICIAIS 

 

 Art. 3º. Compete à Procuradoria Jurídica, independentemente de outorga de procuração, o patrocínio de todas 

as causas judiciais envolvendo a Câmara Municipal de Tietê, nas ações em que se qualifique como autora, ré, 

assistente, opoente ou interveniente, detendo plenos poderes para praticar todos e quaisquer atos processuais, 

inclusive para confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. 

 

 Parágrafo único. Nas hipóteses de confissão, renúncia, transação e desistência, o ato será praticado após 

autorização prévia e expressa do Presidente da Câmara Municipal em exercício. 
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 Art. 4º. O ajuizamento de Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI será precedida de autorização prévia e 

expressa da Mesa Diretora da Câmara Municipal, considerando a legitimidade ad causam específica do caso, 

consoante dispõe o art. 90, inciso II, da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

  Art. 5º. A impetração de Mandado de Segurança por afronta a direito líquido e certo da Câmara Municipal de 

Tietê ou de Vereador, no exercício de suas funções, será precedido de solicitação formal instruída de informações e 

documentos probatórios imprescindíveis à instrução do mandamus. 

 

 Parágrafo Único. Nos casos em que a solicitação de que trata o caput provier de Vereador, o Presidente da 

Câmara Municipal deverá apreciar o pedido e remetê-lo à Procuradoria Jurídica, para adoção das medidas pertinentes. 

 

 Art. 6º. A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tietê disporá do prazo de 10 (dez) dias para o 

ajuizamento de ações judiciais, contado da data em que tomar ciência da solicitação mediante protocolo administrativo, 

observando-se, sobretudo, os prazos prescricionais e decadenciais correlatos à demanda. 

 

 Parágrafo único.  A prática dos demais atos judiciais reger-se-ão pelos prazos processuais aplicáveis a cada 

caso, nos termos da legislação vigente. 

 

 Art. 7º. A Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tietê deve praticar todos os atos necessários para 

garantir o trâmite legal do processo, em todas as suas fases, até prolação da decisão final, interpondo os recursos 

necessários à defesa do Poder Legislativo Municipal. 

 

 Parágrafo único. É assegurado à Procuradoria Jurídica o direito de não recorrer de decisões judiciais, cujas 

razões jurídicas serão apreciadas e deliberadas pelo Presidente da Câmara Municipal em exercício.  

 

 

 

CAPÍTULO III  

DO PATROCÍNIO DE CAUSAS EXTRAJUDICIAIS  

 

 Art. 8º. Compete à Procuradoria Jurídica promover a representação extrajudicial da Câmara Municipal perante 

o Ministério Público, junto aos autos de Inquérito Civil, Representação e Procedimentos Preparatórios, desincumbindo-

se do ônus de fornecer os elementos e informações necessários à convicção ministerial, a fim de resguardar os 

interesses do Poder Legislativo Municipal.  

 

 Art. 9º. Compete à Procuradoria Jurídica promover a representação extrajudicial da Câmara Municipal perante 

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos processos relativos a autuações administrativas, apreciação das 

contas anuais do Presidente da Câmara Municipal de Tietê e procedimentos apartados, incumbindo-lhe prestar as 

informações necessárias, bem como interpor Recursos Administrativos cabíveis, observados os prazos legais e 

regimentais. 
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CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO EM COMISSÕES TEMPORÁRIAS 

 

Art. 10. Ficam assegurados aos membros que compõem as Comissões Processantes e as Comissões 

Especiais de Inquérito requisitar análise e manifestação jurídica sobre os atos praticados durante a execução de seus 

trabalhos.  

 

§ 1º. A solicitação de parecer jurídico deverá ser instruída com a documentação pertinente, bem como a 

indicação de prazo, nunca inferior a 05 (cinco) dias. 

 

§ 2º. A Procuradoria Jurídica poderá ser requisitada para acompanhar reuniões de oitivas e/ou outras 

diligências que justifiquem o assessoramento jurídico, desde que comunicada com antecedência prévia de 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

 

CAPÍTULO V  

DA EMISSÃO DE PARECERES EM PROPOSIÇÕES LEGISLATIVAS 

 

Art. 11. É assegurado a qualquer Vereador ou membro integrante de Comissão Permanente, requisitar a 

emissão de parecer jurídico referente às proposições legislativas em trâmite, em qualquer fase do processo legislativo 

ordinário ou extraordinário. 

 

§ 1º. A solicitação de parecer jurídico deverá ser instruída com a documentação pertinente e será atendida no 

prazo de 05 (cinco) dias, para os processos legislativos que tramitam sob o rito ordinário e de 02 (dois) dias, para os 

processos legislativos que tramitam sob o regime de urgência. 

 

§ 2º. Os prazos de que tratam o parágrafo anterior poderão ser dilatados, mediante motivação acerca da 

necessidade de novas informações ou documentos. 

 

 

CAPÍTULO VI 

DA EMISSÃO DE PARECERES EM PROCESSOS LICITATÓRIOS E ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 12. A Procuradoria Jurídica deverá exarar parecer jurídico nos processos de contratações públicas e 

respectivos aditamentos contratuais, mediante requerimento formulado pelo Departamento de Compras e Licitações, 

observado o prazo de 05 (cinco) dias.  

 

Art. 13. O Presidente da Câmara Municipal ou o Diretor Geral poderão requerer a manifestação jurídica em 

processos administrativos relativos a solicitações externas, bem como procedimentos internos, como requerimentos 

formulados por Vereadores e servidores públicos, Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, observado 

o prazo de 05 (cinco) dias.  
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Art. 14. Fica assegurado à Procuradoria Jurídica o direito de requerer informações complementares junto aos 

departamentos da Câmara Municipal de Tietê, a fim de viabilizar a emissão do parecer jurídico de que tratam os artigos 

12 e 13, desta Portaria, assinalando prazo para atendimento da solicitação. 

 

 

CAPÍTULO VII 

DA PARTICIPAÇÃO EM SESSÕES, REUNIÕES E AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 

  

Art. 15. A Procuradoria Jurídica poderá ser requisitada pelo Presidente da Câmara, Diretor Geral, Presidente 

da Comissão Permanente ou Provisória, Vereadores ou servidores públicos da Câmara Municipal de Tietê, para 

participar de sessões ordinárias, extraordinárias ou solenes, bem como reuniões internas e externas e audiências 

públicas realizadas pelo Poder Legislativo ou Poder Executivo, desde que comunicada com antecedência prévia de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CONTROLE DE JORNADA 

 

Art. 16. A Procuradoria Jurídica do Município de Tietê não se submete ao regime de dedicação exclusiva, 

admitindo-se o exercício da advocacia privada, observado o impedimento legal de que trata o art. 30, inciso I, da Lei 

Federal nº 8.906, de 04 de Julho de 1994 - Estatuto da Advocacia. 

 

Art. 17. A jornada de trabalho do Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Tietê não poderá exceder a 

duração de 20 (vinte) horas semanais, salvo acordo para realização de horas extraordinárias e/ou jornada suplementar 

de trabalho, quando necessárias à consecução das atividades legislativas. 

 

§ 1º. A jornada de trabalho do Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Tietê será fixada em conformidade 

com o disposto no caput, assegurando-se o direito à alteração do(s) período(s), assim como a realização de 

teletrabalho, mediante requerimento dirigido à Diretoria Geral com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

no qual se exporá as justificativas do pedido. 

 

§ 2º. A Procuradoria Jurídica não se submete ao controle de ponto presencial, nos termos da Súmula nº 09, do 

Conselho Federal da OAB, sem prejuízo do controle de jornada para fins de aferição e controle de horas extraordinárias 

executadas.  

 

§ 3º. Aplicar-se-á à Procuradoria Jurídica as regras em vigor relativas ao funcionamento do Banco de Horas, 

aplicáveis aos servidores da Câmara Municipal de Tietê. 

 

§ 4º. Havendo interesse público, fica autorizada a celebração de acordo individual para fixação de regime 

intersemanal de trabalho (“jornada espanhola”), consistente no regime de compensação de horas com jornada de 24h 

em uma semana e 16h na semana subsequente. 
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CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Fica delegado ao Diretor Geral a atribuição de apreciar e deliberar os pedidos formulados pela 

Procuradoria Jurídica, referentes à alteração da jornada de trabalho, compensação de horas extraordinárias, 

promoções, progressões, solicitações de férias e licenças, bem como a realização de avaliação de desempenho 

estabelecidas na lei. 

 

Art. 19. Aplica-se à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de Tietê, no que couber, as prerrogativas, 

deveres, proibições e impedimentos aplicados aos Procuradores Municipais, nos termos da legislação vigente. 

 

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua afixação no quadro de aviso da Câmara e será publicada 

na Imprensa Oficial do Município, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 45/2020.  

 

 

 

Câmara Municipal de Tietê, 19 de julho de 2.022. 

 

 

 

ALFREDO MELARÉ NETO 

Presidente da Câmara Municipal de Tietê 

 

 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Tietê e 

afixada no local de costume em 19/07/2022. 

 

 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

RETIFICAÇÃO 

 

Na publicação da Edição nº 301 D, página 25, referente ao Contrato nº 10/2022, onde se lê: “Período: 14/07/2022 a 

13/07/2023” leia-se “Período: 01/08/2022 a 31/07/2023”. 

Presidente da Câmara 

 

RESULTADO DA DISPENSA Nº 043/2022  

CMT LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2022 – DISPENSA nº 043/2022 

 

A Câmara Municipal de Tietê/SP, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 

aos interessados o resultado da dispensa nº 041/2022, que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA 

MÁQUINA DE CAFÉ EXPRESSO E DE PRODUTOS QUENTES – MARCA BIANCHI VENDING GROUP SPRINT, a 

empresa EDNEIA ANTUNES TAUHYL DE CAMPOS ME consagrou-se vencedora com valor global de R$ 848,00 

(oitocentos e quarenta e oito reais). 

 

Tietê, 22 de julho de 2022. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

 

 

CMT DISPENSA Nº 045/2021 – LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Tietê, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 

aos interessados que pretende realizar a AQUISIÇÃO DE UMA EXTENSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 

TENSÃO 220V., COM 25 METROS DE COMPRIMENTO, COM CABO PP 2 X 2,5MM. e demais especificações 

constantes no Termo de Referência, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 

(três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 
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Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/07/2022 às 17H00. 

Critério de julgamento: MENOR VALOR POR ITEM 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Tietê, situada na 

Praça Dr. Elias Garcia, 112 – Centro – Tietê/SP – CEP: 18.530-000, no horário compreendido entre 08h00 e 17H00, 

em dias úteis ou pelo e-mail: compras@tiete.sp.leg.br até a data e horário limite. 

O Termo de Referência da Dispensa, contendo as especificações do objeto a ser adquirido, estará disponível no Site 

Oficial da Câmara Municipal de Tietê ou através do e-mail compras@tiete.sp.leg.br. 

 

Tietê, 22 de julho de 2022. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

 

 

CMT DISPENSA Nº 046/2021 – LEI Nº 14.133/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Tietê, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 

aos interessados que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA 

MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO DA MARCA INTELBRAS, MODELO MULTI-HD – TIPO 

BULLET E DOME e demais especificações constantes no Termo de Referência, podendo eventuais interessados 

apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que a 

administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/07/2022 às 17H00. 

Critério de julgamento: MENOR VALOR POR ITEM 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Tietê, situada na 

Praça Dr. Elias Garcia, 112 – Centro – Tietê/SP – CEP: 18.530-000, no horário compreendido entre 08h00 e 17H00, 

em dias úteis ou pelo e-mail: compras@tiete.sp.leg.br até a data e horário limite. 

O Termo de Referência da Dispensa, contendo as especificações do objeto a ser adquirido, estará disponível no Site 

Oficial da Câmara Municipal de Tietê ou através do e-mail compras@tiete.sp.leg.br. 

 

mailto:compras@tiete.sp.leg.br
mailto:compras@tiete.sp.leg.br
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Tietê, 22 de julho de 2022. 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

 

 

CMT DISPENSA Nº 047/2022 – LEI Nº 14.133/2021 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

A Câmara Municipal de Tietê, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público 

aos interessados que pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL QUALIFICADO PARA 

A INSTALAÇÃO DE TOMADAS DE ENERGIA ELÉTRICA E DE REDE e demais especificações constante do 

Termo de Referência, podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, 

a contar desta publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/07/2022 às 17H00. 

Critério de julgamento: MENOR VALOR POR ITEM 

A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras e Licitação da Câmara Municipal de Tietê, situada na 

Praça Dr. Elias Garcia, 112 – Centro – Tietê/SP – CEP: 18.530-000, no horário compreendido entre 08H00 e 17H00, 

em dias úteis ou pelo e-mail: compras@tiete.sp.leg.br até a data e horário limite. 

O Termo de Referência da Dispensa, contendo as especificações do objeto a ser adquirido, estará disponível no Site 

Oficial da Câmara Municipal de Tietê ou através do e-mail compras@tiete.sp.leg.br. 

Informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras e Licitação, em dias úteis, no horário 

compreendido entre 08H00 e 15H00. 

 

Tietê, 22 de julho de 2022. 

 

Oficial Legislativo de Compras e Licitação 

mailto:compras@tiete.sp.leg.br
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 
 

 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Processo n° 1510/2019 - Contrato Fehidro nº 64/2019 - Tomada de Preço nº 01/2019 - Contrato Administrativo 

n° 01/2020. 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

CONTRATADA: NOVAES ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI. 

DO OBJETO:  prorrogação do prazo do contrato objetivando a simulação hidráulica do sistema de coleta e 

afastamento de esgoto sanitário com projetos executivos para implantação de 07 (sete) estações elevatórias 

de esgoto do município de Tietê, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência do 

Edital de Licitação. 

DO PRAZO: Nos termos do artigo 57, § 1º, inciso II da Lei Federal 8.666/93, e de acordo com o § 2° do mesmo 

diploma legal, fica prorrogado o prazo do contrato por até 06 (seis) meses, iniciando-se a contagem do prazo 

em 14 de julho de 2022 e findando-se em 13 de janeiro de 2023. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas do termo de Contrato Originário. 

Assinatura: 12/07/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

____________________________________________ 

 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Processo n° 4354/2018 - Pregão Presencial n° 12/2018 - Contrato n° 10/2018 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

CONTRATADA: SANEFIZ - SISTEMAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SANEAMENTO EIRELI ME. 

DO OBJETO:  prorrogação da prestação de serviços especializados em desenvolvimento de sistema de gestão 

de saneamento básico para o fornecimento de licenças de uso de aplicativos de software para uso diário pelo 

sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário por modalidade de serviço, compreendendo 

softwares, infraestruturas, plataforma, mobilidade, tecnologia da informação com comunicação, serviço de 

manutenção que garantam as implementações legais e alterações corretivas, serviços  de integração com o 

serviço de proteção ao crédito, serviços de integração sobre meios de pagamentos por cartão de credito e 

débito, logísticas sobre rastreamento, sistema de auto atendimento móvel, serviços, serviços de conectividade 

interligando todos os computadores e dispositivos móveis de usuários e clientes que acessarem o sistema de 

gestão comercial residente na WEB, fazendo parte os serviços de suporte técnico online e automatizado, a 

capacitação de pessoas usuários do sistema de gestão comercial, as customizações necessárias para 

migração, compilação e implantação da Base de dados cadastral e financeira da gestão comercial, nos termos 

do Anexo I - Termo de Referência do Edital. 

DO PRAZO: nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8.666/93, e § 4º, e de acordo com o § 2° do mesmo diploma 

legal, fica prorrogado o prazo do contrato por até 12 (doze) meses, iniciando-se a contagem do prazo em 16 

de julho de 2022 e findando-se em 15 de julho de 2023. 
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DO VALOR: o valor global do presente contrato, para o período da cláusula acima, mantém-se em R$ 64.124,52 

(sessenta e quatro mil, cento e vinte e quatro reais e cinquenta e dois centavos), correspondente ao valor 

mensal de R$ 5.343,71(cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta e um centavos). As despesas 

deste aditivo neste exercício correrão à conta do Código de Despesa 17.122.7001.2181 - 3.3.90.39, do 

orçamento 2022 do S.A.M.A.E. 

DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO: para fins de acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

conforme determina o art. 67 da Lei 8.666/93, fica investido da responsabilidade o servidor José Geraldo 

Martins, nomeado através da Portaria nº 25/2022 de 15 de julho de 2022. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas do termo de Contrato Originário. 

Assinatura: 15/07/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

________________________________________ 

 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 

Processo n° 2922/2022 - Tomada de Preço nº 01/2022 - Contrato Administrativo n° 13/2023. 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

CONTRATADA: GARÇA POÇOS ARTESIANOS E CONSTRUTORA LTDA. 

OBJETO:  contratação de empresa especializada para a execução de toda a infraestrutura necessária para a 

plena funcionalidade e operação do Poço Profundo nº 31, já perfurado, localizado na rua Tereza Marson 

Sbompato, esquina com a rua São Clemente, que servirá para a ampliação do Sistema de Abastecimento de 

Água Central, conforme especificações contidas no Anexo I – Termo de Referência. 

VALOR: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

DESPESA: 17.512.5007.1087 – 4.4.90.51 – PI: 68 

PRAZO: até 60 (sessenta) dias, contados da emissão da Ordem de Serviços, prorrogável na forma do art. 57, 

§ 1º da Lei Federal 8.666/93, sendo que neste prazo não haverá correções de valores, salvo reequilíbrio 

econômico-financeiro que, sendo o caso, deverá ser processado nos termos da Lei. 

Assinatura: 14/07/2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 

 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo nº 2922/2022 – Tomada de Preço nº 01/2022. 

Objeto: execução de toda a infraestrutura necessária para a plena funcionalidade e operação do Poço Profundo nº 31, já 

perfurado, localizado na rua Tereza Marson Sbompato, esquina com a Rua São Clemente, que servirá para a ampliação 

do Sistema de Abastecimento de Água Central, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência 

do Edital. 

Após analisar todas as decisões da Comissão permanente de Licitações, que optou em seu julgamento pela proposta da 

licitante GARÇA POÇOS ARTESIANOS E CONSTRUTORA LTDA, no importe global de R$ 190.000,00 (cento e noventa 

mil reais), e, considerando os critérios estabelecidos no edital atendem a legislação e vigor, o que torna justa e legal a 

contratação, motivos pelos quais ADJUDICO o objeto do presente em favor da mesma, e, concomitantemente, 

HOMOLOGO o procedimento licitatório em referência. 

Tietê, 30 de junho de 2022. 

Eng. Reinaldo Martin Camargo, Diretor Superintendente - SAMAE. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO;  

Pregão Eletrônico nº 52/2022; 

Processo Administrativo nº 594/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Evandro Cesar Rodrigues; 

Objeto – Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação 

e manutenção de infraestrutura física de rede de dados (cabeamento), sem fornecimento de peças ou materiais, 

em secretarias, departamentos e setores da Prefeitura do Município de Tietê; 

Data da Adjudicação – 15/07/2022 às 10:50:31; 

Data da Homologação – 15/07/2022 às 10:50:58. 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 103/2022; 

Pregão Eletrônico nº 52/2022; 

Processo Administrativo nº 594/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Evandro Cesar Rodrigues; 

Objeto – Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação 

e manutenção de infraestrutura física de rede de dados (cabeamento), sem fornecimento de peças ou materiais, 

em secretarias, departamentos e setores da Prefeitura do Município de Tietê; 

Valor (R$): 60.000,00 (sessenta mil reais); 

VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano contado a partir de sua assinatura. 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/07/2022. 

 

 

Adjudicação e Homologação; 

Tomada de Preço nº 06/2022; 

Processo Administrativo nº 390/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada –RM Construções Ltda; 

Objeto –“Construção de cobertura metálica na EMEB Athaíde Danielbo Bairro Mandissununga”. 
Valor Total – R$45.262,80(quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos); 

Data – 08/07/2022 

 

 

Extrato do Contrato 46/2022; 

Tomada de Preço nº 06/2022; 

Processo Administrativo nº 390/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada –RM Construções Ltda; 

Objeto –“Construção de cobertura metálica na EMEB Athaíde Danielbo Bairro Mandissununga”. 
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Valor Total – R$45.262,80(quarenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos); 

Data – 08/07/2022 

 

 

Adjudicação e Homologação; 

Pregão Eletrônico nº 50/2022; 

Processo Administrativo nº 542/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Global Data Soluções Ltda; 

Objeto –“ Contratação de empresa especializada para automação do sistema de dados e informações da rede 
pública de saúde de Tietê/SP”. 
Valor Total – R$96.400,00(noventa e seis mil e quatrocentos reais); 

Data – 11/07/2022 
 

 
Extrato do Contrato 45/2022; 

Pregão Eletrônico nº 50/2022; 

Processo Administrativo nº 542/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – Global Data Soluções Ltda; 

Objeto –“ Contratação de empresa especializada para automação do sistema de dados e informações da rede 
pública de saúde de Tietê/SP”. 
Valor Total – R$96.400,00(noventa e seis mil e quatrocentos reais); 

Data – 11/07/2022 

 

 

Adjudicação e Homologação; 

Pregão Eletrônico nº 53/2022; 

Processo Administrativo nº 623/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – IN-DENTAL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

                      AIRMED EIRELI EPP 

                      MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

                      DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA 

                      AIRMED EIRELI EPP 

                      E.C DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI EPP 

                      M.TESTA CONFECCAO ME 

Objeto –“ REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL  

ODONTOLÓGICO NECESSÁRIO PARA O ABASTECIMENTO DO DEPARTAMENTO ODONTOLÓGICO 

MUNICIPAL”. 
Valor Total – R$ 34.194,97 (trinta e quatro mil, cento e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos) 

Data – 19/07/2022 
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Adjudicação e Homologação; 

Pregão Eletrônico nº 56/2022; 

Processo Administrativo nº 632/2022; 

Órgão – Prefeitura Municipal de Tietê; 

Contratada – ALPHA GATHI ENGENHARIA ELÉTRICA E 

                      TEC-LED COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO LTDA 

                      FCA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

                      DMTEC SOLAR EIRELI 

                      TARCILA FERNANDA PACHECO MARTINS ME 

                      RDLED COMERCIAL EIRELI 

                      ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS 

Objeto –“ REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA”. 
Valor Total – R$ 241.812,10 (duzentos e quarenta e um mil, oitocentos e doze reais e dez centavos) 

Data – 20/07/2022 

 

 

Extrato do 12º Termo de Aditamento do Contrato nº 02/2019 – 

Pregão Presencial nº 25/2017 

Processo Administrativo nº 1755/2017 

Ratificando o parecer da consultoria jurídica e autorizando a prorrogação firmada entre a Prefeitura Municipal de 

Tietê 

Contratada – DIGI RAX COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE  

INFORMÁTICA LTDA 

Objeto – “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras e 

multifuncionais a laser monocromáticas para as secretarias municipais” 

Valor Total – R$ 95.692,76 

Prazo – 04 (quatro) meses a partir de 13/07/2022 
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